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LEI N 1064 DE 20 DE AGOSTO DE 2021

EMENTA: Denomina Logradouro 
Público e dá outras providências:

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FERREIROS NO ESTADO DE 
PERNAMBUCO no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal 
de Ferreiros aprovou e ele sancionou a seguinte lei:

Art. Ia -  Fica denominado de Praça José Carlos Barbosa de Souza (Cal da Gaiola), a 
nova Praça localizada entre as Ruas Vereador Antônio Jorge e José Carlos Araújo.

Art. 2a -F ica o chefe do Executivo Municipal autorizado a mandar confeccionar a placa 
indicativa, com o nome do homenageado e afixá-la em local adequado.

Art. 3a -Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4a -Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Ferreiros, 20 de agosto de 2021.

JOSE E OLIVEIRA
Prefeito de Ferreiros

W. FRANCISCO FREIRE OA SILVA, N 32. FERREfROS-PE I CEP: 55880-000 | FONE: (81)3657.1156

http://www.ferreiros.pe.gov.br
mailto:contato@ferreiros.pe.gov.br

